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Anexo I – Resolução 044/2016
Histórico de Alterações em Projetos Pedagógicos de Cursos do IFSULDEMINAS

Identificação do Projeto
(O PPC com as alterações propostas deverá acompanhar este anexo)

Nome do
Curso

TÉCNICO EM ALIMENTOS

Modalidade PRESENCIAL/INTEGRADO
Nível MÉDIO
Campus INCONFIDENTES
Coordenador MARIANA BORGES DE LIMA DUTRA

Data
Alterações Propostas

(Registrar resumidamente apenas os tópicos e informações relevantes)

1 - Estruturar as disciplinas do curso nos núcleos básico, integrador e
tecnológico.
2 – Propor a execução dos projetos Integradores no curso técnico em
alimentos.
3 – Reduzir a carga horária total do curso de  3993h20min para 3380 h.

Justificativas
1 – Promover a interdisciplinaridade no curso Técnico em Alimentos.
2 – Melhoria da formação acadêmico-profissional dos discentes.
3 – Adequação às Normas da Instituição de Ensino (IFSULDEMINAS).

Data Alterações Atendidas ou Justificadas Após o CADEM
08/10 1. Não houve sugestões de alterações.
Data Alterações Atendidas ou Justificadas Após a CAMEN ou CAPEPI

Formação e Titulação dos professores - adicionado

CEP da Reitoria atualizado

Ano de implantação do curso: corrigido

Carga horária total do curso sem a disciplina optativa de Libras: corrigido em todo o
PPC.

-Nos dados gerais apresenta CH total de 3.446,47. Contudo, na tabela 1 e na matriz
está 3.446,67 (valor correto).
O VALOR CORRETO É 3.380,00 SEM A DISCIPLINA DE LIBRAS QUE É
OPTATIVA. ESTÁ CORRIGIDO.
- verificar o nome na matriz, pois está núcleo integrador no topo, porém no total está
núcleo articulador; - Corrigido

Síntese do histórico sem a planilha: corrigido



02/11

Apresentar objetivo específico que contemple, também, a formação da área
propedêutica: corrigido

A instituição não pode impedir matrícula de maior de 18 anos. Assim, sugiro a
exclusão da frase: “e estejam na faixa etária adequada”: corrigido

A disciplina de Libras na Matriz esta com 66.67. Já no ementário ela está com 40:00.
Se sua CH for de 40:00, será preciso rever esta referência em todo o PPC: corrigido
para 66,67 h/a

Algumas ementas não apresentam a “ênfase tecnológica ou básica” e áreas de
integração. Aconselha-se a inserção para atender a IN PROEN 01/2019 e
principalmente porque facilitará posteriormente às integrações de áreas: retirado
temporariamente até novas discussões.

Explicita corretamente no PPC a articulação teoria-prática. Recomenda-se explicitar
que esta referência estará contemplada no Plano de Ensino: corrigido

O PPC menciona que os projetos integradores serão desenvolvidos por 3 formas.
Contudo, a terceira forma não está evidenciada: Corrigido

Rever alguns autores citados e regulamentos, por exemplo, Gadotti.: corrigido

Todas as solicitações foram atendidas.

Foi feita também a inclusão, nos anexos, das matrizes de transição para ingressantes
2018 e 2019.

Data Alterações Atendidas ou Justificadas Após o CEPE

26/11

Alteração da formatação  (intervalo de espaço entre os subtítulos);

Foi acrescentado “ao Ensino Médio” no título do PPC;

O disposto sobre transferência interna e externa foi alterado de forma a se

adequar as normas acadêmicas vigentes da Instituição;

Foi retirado o trecho “antecedência mínima de 30 dias do prazo final da

matrícula” para o item sobre os processos de matrícula e rematrícula;

Foi elaborada a representação gráfica da matriz curricular;

Foi retirada a obrigatoriedade da duração anual para os projetos

integradores;

A informação sobre a avaliação do projeto integrador foi adicionada: “O

projeto integrador contempla estratégias de avaliação individual ou

coletiva realizada por todos os docentes/técnicos envolvidos ou não no

projeto.”;

Foi adicionado nas referências bibliográficas projetos pedagógicos de

curso técnico em alimentos, conforme sugestão do CEPE.

Foi alterada as cargas horárias das disciplinas de português (2I) de 100

para 133,33 h/a e de matemática (2I) de 100 para 66,66 h/a, de acordo

com reunião realizada com as áreas em questão e atendendo um pedido

da área de matemática.

Data Deliberações do CONSUP

;



___/ ___/ ____.       ____________________
Data e assinatura do Coordenador do Curso
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